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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 073/2026 

 

INEXIGIBILIDADE Nº. 030/2026 

 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 007/2026 

 

 EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

 

Local: O recebimento da documentação para o credenciamento ocorrerá 

exclusivamente no formato eletrônico através do site https://licitar.digital/. 

 

Período: 18 de junho de 2026 a 17 de junho de 2027. 

 

Horário: Até às 18:00 hs do dia 17 de junho de 2027. 

 

Recebimento da documentação: A partir de 18 de junho de 2026, às 08:00 hs. 

 

Modo: Aberto. 

 

1 – PREÂMBULO 

 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CARMO DE MINAS – MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.188.243/0001-60, através da Comissão Permanente de Licitação nomeada pela 

Portaria nº 012, de 05 de abril de 2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

suas modificações posteriores, torna público que receberá, durante o período de 

18/06/2026 a 17/07/2027, no site https://licitar.digital/, de forma exclusiva pelo 

método eletrônico, proposta para o CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 

007/2026, visando o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de 

serviços multiprofissionais especializados de avaliação, intervenção 

terapêutica e acompanhamento clínico destinados a usuários portadores de 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), a fim de atender os usuários do Sistema 

Único de Saúde do Município de Carmo de Minas, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência e demais documentos anexos deste edital. 

 

1.2 - A retirada do Edital completo poderá ser realizada através do site oficial do 

Município de Carmo de Minas em https://www.carmodeminas.mg.gov.br/, na 

plataforma Licitar Digital em https://licitar.digital/, no Portal Nacional de Contrações 

Públicas – PNCP em https://www.gov.br/pncp/pt-br, solicitado via e-mail através do 

endereço eletrônico: licitacao@carmodeminas.mg.gov.br e ainda na sede da 

Prefeitura Municipal de Carmo de Minas – MG, em dias e horários de expediente, a 

partir da data de sua publicação. 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
https://www.carmodeminas.mg.gov.br/
https://licitar.digital/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
licitacao@carmodeminas.mg.gov.br
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1.3 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 

errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos 

licitantes nos endereços eletrônicos citados acima. 

 

1.4 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o 

e-mail informado ou não visualize a alteração no site supracitado, 

consequentemente desconhecendo o teor dos avisos publicados. 

 

2 - DO OBJETO 

 

2.1 - O presente Credenciamento Eletrônico tem por objeto o credenciamento de 

pessoas jurídicas para a prestação de serviços multiprofissionais 

especializados de avaliação, intervenção terapêutica e acompanhamento 

clínico destinados a usuários portadores de Transtorno do Espectro Autista 

(TEA), conforme prescrição médica e Plano Terapêutico Individualizado (PTI), 

utilizando metodologias baseadas em Análise do Comportamento Aplicada (ABA), 

Integração Sensorial e Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA), conforme 

especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I) deste edital. 

 

2.2 - A fundamentação para a adoção do credenciamento, como forma de 

inexigibilidade de licitação, encontra amparo nos artigos 74, inciso IV, 78, inciso I, e 

79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, haja vista a inviabilidade de competição, uma vez 

que os serviços poderão ser prestados por todos os interessados que atendam aos 

requisitos de habilitação fixados neste edital, sendo os preços pré-fixados pela 

Administração com base em pesquisa de mercado. 
 

2.3 – As especificações e os quantitativos dos serviços objeto deste credenciamento 

estão descritos conforme quadro abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 TERAPIA ABA INTERVENÇÃO 

BASEADA EM ANÁLISE DO 

COMPORTAMENTO APLICADA, 

CONDUZIDA COM SUPERVISÃO 

TÉCNICA POR PSICÓLOGOS E 

ASSISTENTES TERAPÊUTICOS. 

SESSÃO 12.190 R$ 88,33 R$ 1.076.742,70 

2 TERAPIA OCUPACIONAL COM 

ABORDAGEM INTEGRAÇÃO 

SENSORIAL ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO PARA 

MELHORAR HABILIDADES 

MOTORAS, SENSORIAIS E DE 

COMUNICAÇÃO. 

SESSÃO 2.120 R$ 128,91 R$ 273.289,20 
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ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

3 FONOAUDIOLOGIA COM 

ABORDABEM DE 

COMUNICAÇÃO AUMENTATIVA 

E ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO PARA 

DESENVOLVER 

COMUNICAÇÃO, LINGUAGEM, 

FALA E HABILIDADES SOCIAIS. 

SESSÃO 2.120 R$ 148,24 R$ 314.268,80 

4 PSICOMOTRICIDADE / 

FISIOTERAPIA ESPECIALIZADA 

EM TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA 

ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO COM 

FISIOTERAPEUTA PARA 

PROMOVER O 

DESENVOLVIMENTO MOTOR, A 

COORDENAÇÃO, O EQUILÍBRIO 

E A INTEGRAÇÃO CORPORAL 

EM PESSOAS COM TEA. 

SESSÃO 2.120 R$ 138,80 R$ 294.256,00 

5 MUSICOTERAPIA -  

ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO QUE UTILIZA 

A MÚSICA PARA ESTIMULAR A 

COMUNICAÇÃO, EXPRESSÃO 

EMOCIONAL, INTERAÇÃO 

SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 

COGNITIVO. 

SESSÃO 1.060 R$ 186,44 R$ 197.626,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.156.183,10 

 

2.4 – O valor total estimado do credenciamento é de R$ 2.156.183,10 (Dois 

milhões, cento e cinquenta e seis mil cento e oitenta e três reais e dez 

centavos), conforme levantamento de mercado realizado pela Administração. 

 

2.5 – O credenciamento ficará permanentemente aberto, possibilitando que novos 

interessados possam se credenciar a qualquer momento, nos termos do art. 79, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. O recebimento da documentação terá 

início em 18 de junho de 2026 e permanecerá disponível até 17 de junho de 2027, 

período de vigência deste edital. Durante toda essa vigência, novos 

credenciamentos poderão ser realizados, desde que atendidas as exigências de 

habilitação previstas. 
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3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 – Das Condições Gerais 

 

3.1.1 - Poderão participar deste processo de credenciamento as Pessoas Jurídicas 

que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, 

inclusive as que se referem à documentação. 

 

3.1.2 - A simples participação neste processo de credenciamento importa total, 

irrestrita e irretratável submissão das proponentes às condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

3.1.3 - O descumprimento de quaisquer das condições de participação estabelecidas 

neste Edital será motivo para a inabilitação da proponente. 

 

3.2 – Das Vedações 

 

3.2.1 - Não poderão participar deste processo de credenciamento, direta ou 

indiretamente, ou celebrar contrato dele decorrente, sob pena de incorrer nas 

sanções previstas neste Edital, as proponentes que: 

 

a) Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto deste credenciamento; 

 

b) Sejam estrangeiras e não funcionem no País; 

 

c) Se apresentem sob a forma de cooperativa para intermediação de mão de obra 

ou cujas atividades não possam ser enquadradas fielmente ao disposto nos Artigos 

3º e 4º da Lei Federal nº 5.764/71; 

 

d) Integrem um mesmo grupo econômico, de direito ou de fato, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 

utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;  

 

e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e/ou 

impedimento de contratar com esta Administração, nos termos do inciso III do artigo 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

f) Tenham sido declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas, nos 

termos do inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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g) Integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou 

o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência) e/ou 

ainda estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 

 

h) Se encontrem sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; 

 

i) O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os servidores e os empregados 

públicos municipais não poderão firmar contratos com o Município (art. 9º, § 1º, da 

Lei nº 14.133/2021). 

 

3.2.2 - As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão prestar 

serviços para o(s) mesmo(s) item(ns) do credenciamento. 

 

4 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 - Os participantes deverão primeiramente se inscrever na plataforma eletrônica 

no endereço: https://licitar.digital/, dentro da opção: Adesão – Adesão Fornecedor. 

Cadastrada senha de acesso, será liberado o acesso à área logada. O participante 

deverá, após selecionar o edital, enviar a documentação necessária, informar os 

serviços aos quais pretende se credenciar e solicitar a participação no 

credenciamento. 

 

4.2 - O credenciamento eletrônico será realizado por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

 

4.3 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma 

Licitar Digital (https://licitar.digital/). 

 

4.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao Município de Carmo de Minas/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão 

promotor do credenciamento, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido do acesso. 

 

4.5 - O credenciamento do interessado e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao 

processo. 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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4.6 - A participação no credenciamento eletrônico se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e subsequente encaminhamento dos documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 

estabelecido. 

 

4.7 - O encaminhamento da documentação pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

  

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1 - Os interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os 

documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos. 

 

5.2 - O envio dos documentos ocorrerá por meio de chave de acesso e senha 

intransferíveis. 

 

5.3 - Durante o cadastro da proposta, o interessado poderá escolher em quais itens 

deseja se credenciar. 

 

5.4 - Incumbirá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante toda a vigência do credenciamento, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

e/ou informações e alterações emitidas pelo sistema. 

 

5.5 - Em caso de apresentação de documentos faltantes, o Município poderá 

solicitar ao interessado a apresentação dos mesmos, estabelecendo prazo para 

tanto. A não apresentação dos documentos solicitados dentro do prazo estipulado 

acarretará na inabilitação do interessado. 

 

5.6 - Somente serão credenciados os interessados que apresentarem a 

documentação exigida conforme este edital. 

 

5.7 - Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; se for a filial, em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

5.8 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 

Juramentado. 
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5.9 - Somente haverá necessidade de comprovação mediante documentos originais 

não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, 

devendo ser encaminhados no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

data da solicitação. 

 

5.10 - Será inabilitado o interessado que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

 

6 – DO PREENCHIMENTO DOS ITENS NOS QUAIS DESEJA SE CREDENCIAR 

 

6.1 - No Termo de Credenciamento/Contrato a ser gerado constarão os valores 

unitários dos serviços, conforme tabela constante no Termo de Referência (Anexo I) 

deste edital. 

 

6.2 - Após realizar o cadastro na plataforma, o interessado poderá escolher em 

quais itens deseja se credenciar. 

 

6.3 - Os interessados deverão respeitar os preços máximos estabelecidos no Termo 

de Referência, os quais foram fixados com base em pesquisa de mercado, conforme 

art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.4 - Em caso de inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 

na plataforma, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 

7 – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

A habilitação é a fase do credenciamento em que se verifica o conjunto de 

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do interessado de realizar o objeto do credenciamento, dividindo-se em: 

 

• Habilitação Jurídica; 

• Qualificação Técnica; 

• Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

• Qualificação Econômico-Financeira. 

 

7.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

7.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
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comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

 

7.1.2 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.1.3 - CPF e RG dos representantes legais da empresa. 

 

7.2  – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

7.2.1 - Atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome do interessado, que comprove a aptidão para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

credenciamento, em características, quantidades e prazos. 

 

7.2.1.1 - Para fins de comprovação, os atestados ou certidões deverão comprovar 

que a empresa, ou o profissional, executou satisfatoriamente objeto compatível com 

o do presente credenciamento ou com o item pertinente de seu interesse. 

 

7.2.1.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do interessado, ou em nome do profissional. 

 

7.2.2 - Alvará de licença sanitária, específico para o objeto do credenciamento, 

fornecido pelo órgão responsável da Vigilância Sanitária, devidamente em vigência, 

da sede da empresa, ou sua dispensa. 

 

7.2.3 - Alvará de Localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao 

domicílio da empresa proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual, em devida vigência. 

 

7.2.4 - Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES (se houver). 

 

7.2.5 - Comprovante de inscrição no Conselho Regional a que estiver filiado 

(Empresa e Responsável Técnico). 

 

7.2.6 - Apresentar relação dos profissionais habilitados com registro ativo nos 

conselhos de classe correspondentes, bem como diploma de graduação expedido 

por instituição reconhecida pelo MEC; títulos de especialidade e documento de 

identidade expedido pelo Conselho de Classe. 
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7.2.7 - Curriculum vitae resumido, Diploma e Título de Especialização (caso 

possua) do responsável técnico. 

 

7.2.8 - Especificamente por item, os seguintes documentos complementares são 

obrigatórios: 

 

• Item 01 – Terapia ABA: certificado(s) de cursos de formação em ABA; 

especialização em Análise do Comportamento Aplicada, Desenvolvimento Atípico, 

TEA ou áreas correlatas; comprovação de supervisão técnica em ABA; e 

certificações reconhecidas nacional ou internacionalmente, quando existentes. 

 

• Item 02 – Terapia Ocupacional com Integração Sensorial: comprovação de 

formação específica em Integração Sensorial, mediante certificado de pós-

graduação na área e/ou curso teórico-prático de Integração Sensorial. 

 

• Item 03 – Fonoaudiologia com CAA: certificado(s) de curso de formação, 

capacitação ou aperfeiçoamento em Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA); 

e certificado de pós-graduação lato sensu ou stricto sensu em áreas relacionadas à 

linguagem, desenvolvimento, neurodesenvolvimento, deficiência, educação inclusiva 

ou CAA, quando houver. 

 

• Item 04 – Psicomotricidade/Fisioterapia Especializada em TEA: certificado(s) 

de pós-graduação, especialização ou cursos em psicomotricidade. 

 

• Item 05 – Musicoterapia: certificado(s) de cursos, congressos ou capacitações 

em Musicoterapia aplicada ao TEA. 

 

7.2.9 - Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em 

plena vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade 

será de 90 (noventa) dias, contados da sua expedição. 

 

7.3 – REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

7.3.1 - Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

7.3.2 - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

 

7.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
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Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa. 

 

7.3.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, comprovada através de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

 

7.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através 

de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do 

domicílio ou sede da proponente. 

 

7.3.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através 

de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do 

domicílio ou sede da proponente. 

 

7.3.7 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 

1.470/2011 do TST. 

 

7.3.8 - Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal. 
 

7.4  – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

 

7.4.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante. 

 

7.4.2 - Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe 

(processos judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da licitante, quando a certidão 

de falência não abranger tais processos. 

 

7.4.3 - Comprovação da boa situação financeira da licitante através do 

cumprimento dos índices de Liquidez Geral (LG) ≥ 1,0, Solvência Geral (SG) ≥ 1,0 e 

Liquidez Corrente (LC) ≥ 1,0, apurados com base no Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente assinados pelo administrador da 

empresa e pelo profissional habilitado junto ao CRC. 
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8 - DAS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

8.1 - Os serviços deverão ser prestados de acordo com os termos estabelecidos no 

Anexo I – Termo de Referência deste edital. 

 

8.2 - O Município de Carmo de Minas/MG, através do Departamento Municipal de 

Saúde, reserva-se o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços 

pelos credenciados, sendo-lhes facultado o descredenciamento, quando 

caracterizada a prestação de má qualidade, através de processo administrativo 

específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa. 

 

8.3 - O credenciamento se caracteriza como relação de prestação de serviços, não 

gerando qualquer vínculo trabalhista, empregatício ou previdenciário entre o 

credenciado e o Município. 

 

8.4 - As clínicas, consultórios e demais estabelecimentos prestadores de serviços 

deverão estar situados em um raio máximo de 30 km do Município de Carmo de 

Minas – MG, garantindo o acesso dos pacientes e viabilidade logística. 

 

8.5 - A contratada deverá agendar e realizar os atendimentos em até 15 (quinze) 

dias corridos após solicitação do Departamento Municipal de Saúde e de acordo 

com a emissão da Ordem de Serviço. 

 

8.6 - Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto, salvo 

prévia anuência do Departamento Municipal de Saúde. 
 

9 – DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1 - As condições de pagamento estão previstas no Anexo I – Termo de Referência 

deste edital. 

 

9.2 - O pagamento pela prestação dos serviços deverá ser efetuado à contratada em 

até 10 (dez) dias corridos do mês subsequente à prestação dos serviços, com base 

no quantitativo efetivamente executado, mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor competente. 

 

9.3 - O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, encaminhada ao endereço eletrônico: 

saude@carmodeminas.mg.gov.br. 

 

mailto:saude@carmodeminas.mg.gov.br
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9.4 - Os valores poderão ser reajustados de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), somente após 12 (doze) meses 

de vigência contratual, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.5 - Os contratos firmados com os credenciados terão vigência de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogados nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, 

caso haja interesse e vantagem para a Administração, com a anuência da 

credenciada. 

 

9.6 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento vigente para o exercício de 2026, na 

classificação:  

 

3.3.90.39.00.2.04.02.10.302.0004.2.0022 1.500.000 DESENVOLVIMENTO DA 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

 

9.7 - A contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam 

eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 

natureza resultantes da execução do contrato. 

 

10 – DA RESPONSABILIDADE 

 

10.1 - É de exclusiva responsabilidade do prestador de serviços, não sendo possível 

a transmissão ao Município de Carmo de Minas, todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e tributárias originárias da prestação de serviços. 

 

10.2 - É de exclusiva responsabilidade do prestador de serviços todos os danos 

porventura causados a terceiros em decorrência da prestação de serviços. 

 

10.3 - O credenciado deverá manter, durante toda a execução contratual, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Edital e no Termo de Referência. 

 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 o 

CREDENCIANTE e o CREDENCIADO que: 

 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato / termo de credenciamento; 
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11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato/termo de credenciamento que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato / termo de credenciamento; 

 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o credenciamento; 

 

11.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

11.1.6. Não celebrar o contrato / termo de credenciamento ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratual sem 

motivo justificado; 

 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

credenciamento ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato / termo 

de credenciamento; 

 

11.1.9. Fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato / termo de credenciamento; 

 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores/prestadores, em qualquer momento do 

credenciamento, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

 

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

11.1.13. O CREDENCIANTE e o CREDENCIADO que cometer qualquer das 

infrações discriminadas no subitem anterior ficarão sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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I. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 desta contratação direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

II. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor/prestador, por qualquer das infrações dos 

subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município prazo máximo de 03 

(três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 

(três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 

11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave. 

 

11.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.2.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

11.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

11.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 

11.4. A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
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11.6. Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente para apuração da conduta típica em questão. 

 

11.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/prestador, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8 – As sanções administrativas foram regulamentas através do Decreto Municipal 

nº 070/2024. 
 

12 – DO TERMO DE FORMALIZAÇÃO, IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

 

12.1 - Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente 

pela plataforma eletrônica indicada neste edital, no período do credenciamento. 

 

12.2 - O Município convocará o credenciado selecionado para assinatura do Termo 

de Credenciamento, e o mesmo terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 

convocação, permitindo-se a prorrogação por igual período, na forma do §1º do art. 

90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.3 - O não atendimento à convocação para assinatura do Termo de 

Credenciamento/Contrato, no prazo previsto, representará a desistência da empresa 

com relação ao procedimento previsto neste Edital. 

 

12.4 - A formalização do credenciamento se dará através de Termo de 

Credenciamento, após o interessado entregar a documentação exigida neste edital, 

conforme minuta constante no Anexo III. 

 

12.5 - A divulgação dos credenciados: até o quinto dia útil subsequente ao mês em 

que houve homologação. 

 

12.6 - É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, do objeto do 

presente credenciamento, sem a anuência prévia do Município. 

 

12.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de credenciamento 

por irregularidade na aplicação da lei, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias 

úteis antes da data fixada para abertura, devendo a Administração julgar e 
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responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis (art. 164, §1º, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

12.8 - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de recurso 

diretamente na plataforma eletrônica do credenciamento, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

13  - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

13.1 - A prestação dos serviços deverá ser realizada conforme termos e condições 

estabelecidos no Anexo I – Termo de Referência, podendo ocorrer de forma 

presencial, domiciliar, ambulatorial ou em clínica especializada, conforme 

necessidade do usuário. 

 

13.2 - As clínicas, consultórios e demais locais de atendimento deverão estar 

situados em um raio máximo de 30 km do Município de Carmo de Minas – MG. 
 

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 - O Município de Carmo de Minas poderá revogar o presente edital no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público ou por fato 

superveniente, devidamente justificado. 

 

14.2 - É facultado ao Município de Carmo de Minas, a qualquer tempo: promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Termo de 

Credenciamento; aferir os serviços ofertados; solicitar aos órgãos técnicos 

competentes elaboração de pareceres objetivando o acompanhamento dos serviços. 

 

14.3 - O credenciado deverá comunicar formalmente ao Município de Carmo de 

Minas, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, eventual impossibilidade 

temporária de prestar os serviços constantes do objeto deste edital, mediante 

justificativa técnica. 

 

14.4 - O credenciamento será formalizado por decisão do Prefeito Municipal, 

podendo ser revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade, 

por motivos plenamente justificáveis e dentro do interesse público, ou a pedido do 

credenciado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

14.5 - Durante todo o prazo de vigência do credenciamento, qualquer interessado 

poderá se credenciar para a prestação dos serviços, desde que atendidas todas as 

exigências de habilitação do edital. 
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14.6 - As quantidades de serviços a serem contratadas e distribuídas serão 

estimadas de acordo com a demanda solicitada pelo Departamento Municipal de 

Saúde. 

 

14.7 - A remuneração recebida pelo credenciado em contraprestação aos serviços 

prestados não gerará direito adquirido, não havendo nenhum vínculo trabalhista ou 

previdenciário. 

 

14.8 - Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo Município de Carmo 

de Minas, sob os aspectos da legislação pertinente, visando o melhor atendimento 

aos usuários. 

 

14.9 - Todos os que participarem deste processo têm direito público subjetivo à fiel 

observância do pertinente procedimento estabelecido neste edital e na Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

15 - DOS ANEXOS 

 

15.1- Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

b) ANEXO II – MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO; 

 

Carmo de Minas, 11 de junho de 2026. 

 

 

Karen Ribeiro de Freitas 

Gerente do Departamento Municipal de Saúde  
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